
 

 
 

 

 
 

 
INTRUÇÃO DE TRABALHO 04 

 
COMBATE A CLANDESTINIDADE E EDUCAÇÃO SANITÁRIA 

 

OBJETIVOS 
 

Estabelecer um programa de trabalho para execução de ações que buscam atuar no combate a 

clandestinidade e educação sanitária. 

 

APLICAÇÃO 

 

Aplica-se a população em geral, aos servidores da vigilância sanitária e aos médicos veterinarios do serviço de 

inspeção de produtos de origem animal realizados pelo CIMAG. 

 

DEFINIÇÕES 

 

Clandestinidade: Designa uma situação fora da legalidade, nos alimentos um produto clandestino não possui 

um padrão mínimo de higiene e qualidade, tornando impossível avaliar, o seu grau de risco à saúde humana 

caso seja consumido. Partindo-se deste princípio todo produto clandestino apreendido deve ser destruído, 

pois, caso liberado para consumo, a responsabilidade por esse produto passa a ser da pessoa que o liberou. 

 

Educação Sanitária: A educação sanitária consiste num processo contínuo que visa promover o conhecimento 

e, como consequência, mudanças nas atitudes e no comportamento da população diante dos problemas 

sanitários, melhorando as condições diretas e indiretas de saúde. 

 
COMBATE A CLANDESTINIDADE 
 
A cadeia produtiva de alimentos de origem animal (carnes, pescado, leite, ovos, mel e seus derivados), 

artesanais ou industrializados, devem sofrer prévia inspeção sanitária e industrial, garantindo qualidade nos 

alimentos que chegam à mesa do consumidor. Para que o alimento forneça os nutrientes necessários e evite 

problemas à saúde humana por se tornarem veiculadores de micro-organismos, toxinas, parasitas, 

substâncias químicas e outros agentes nocivos à saúde, podendo causar enfermidades, assim ele deve ser 

produzido de acordo com as boas práticas de fabricação, com a garantia de cuidados em toda cadeia de 

produção, desde a obtenção da matéria prima até a expedição. Toda a indústria de produtos de origem animal 

deve ser registrada no órgão competente para poder funcionar no país. Para os estabelecimentos registrados 

no SIM-CIMAG as fiscalizações são baseadas em normas, padrões de higiene e leis, que visam eliminar ou  



 

 
 

 

 
 

 

minimizar os riscos de contaminação durante a industrialização e manipulação dos alimentos. 

O combate  a clandestinidade é uma responsabilidade dos servidores do SIM-CIMAG, por estar diretamente 

atuando sobre a regularização e fiscalização de estabelecimentos de produtos de origem animal, e estão 

regulamentadas na RESOLUÇÃO CIMAG Nº 005-2021. 

 Sem sombras de dúvidas se trata de um grande desafio para todos os Serviços de Inspeção seja qual for a 

esfera de atuação. A conscientização da sociedade no consumo de produtos de origem animal deve ser 

realizada constantemente e o combate as atividades clandestinas devem ser efetivas. Para que as ações 

possam ser concretas devemos formar um trabalho multidisciplinar que envolve o comprometimento de 

diversos setores, a conscientização da vigilância sanitária na compreensão da importância de sua atuação na 

ponta do comércio e com ações que possam restringir o acesso de produtos de empresas clandestinas e não 

registradas no serviço de inspeção, para que não sejam disponíveis para o consumo.  

Para isto o SIM-CIMAG apresenta nesta instrução de trabalho, algumas ações que devão ser desenvolvidas, 

sendo elas: 

 Realizar publicações de materiais, orientações e informações sobre os produtos de origem animal 

clandestinos e os riscos de seu consumo, nas redes sociais do Consórcio CIMAG.  

Frequência: Está ação será realizada trimestralmente. 

  O SIM-CIMAG disponibilizará um e-mail e um telefone para denúncia nas redes sociais do 

consórcio CIMAG. 

Frequência: Esta ação será realizada regularmente. 

 Propor reuniões orientativas com empresários dos comércios varejistas nos municípios que fazem 

parte do Consórcio CIMAG. 

Frequência: Esta ação será realizada anualmente. 

 Divulgação nas Redes Sociais do Consórcio CIMAG as ações de combate à clandestinidade 

realizadas. 

 Frequência: Esta ação será realizada conforme ocorrido. 

Os dados de todas as ações realizadas deverão ser compilados na pasta de combate a clandestinidade que 

apresentará os resultados obtidos por levantamento de suas ações no período de um (1) ano. Todas as ações 

devem ser registradas por fotos, lista de presença e livro ata. 

 
 
EDUCAÇÃO SANITÁRIA 
 
O programa de educação sanitária deve ser aplicado a diversos públicos, que envolve desde produtores rurais, 

manipuladores de alimentos e os consumidores em geral. Para isto deve se ter o cuidado de apresentar um 

trabalho que alcance diversos níveis de escolaridade e conhecimento é claro que esta instrução de trabalho 

será atualizada por diversas vezes uma vez reconhecido a atenção diferente que deverá ser dada diante da 

diversidade de público, porém temos a certeza que será um trabalho compensador que trará grandes 



 

 
 

 

 
 

benefícios.  O projeto contará com a confecção de folders, adesivos, panfletagem, palestras de boas práticas 

de fabricação para manipuladores de alimentos e produtores rurais, reportagem em jornal sobre consumo de 

produtos de origem animal inspecionado, entre outras formas de conscientização da população. 

Todas as ações serão registradas através de fotos, descritas em ata e ao final de cada ano será apresentado 

um relatório de avaliação da eficácia dos métodos utilizados, sempre com o objetivo de melhoria das ações. 

 

 

CRONOGRAMA DE COMBATE A CLANDESTINIDADE E EDUCAÇÃO SANITÁRIA 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 

HISTÓRICO 

 

Deve conter todas as alterações sucessivas realizadas no documento, sendo preenchido a cada modificação: 

a versão, a data, a página e a natureza da mudança. 
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